
INDICAÇÃO Nº 
1120
, DE 2009

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja providenciada a liberação de recursos financeiros para construção de um novo poço tubular profundo ao lado da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia do município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

                                  Justifica-se a necessidade da construção pleiteada, tendo em vista que o poço existente na Rua Ipiranga, esquina com a Rua Virgilio Pagnozzi, será desativado, em virtude de apresentar problemas em sua estrutura, e pelo fato de ter sido construído há muito anos, não comporta reparos. Ressalto que o pedido é de extrema urgência para que a população residente nos bairros de Jardim Jussara e Jardim Kennedy não venha a sofrer com a falta de água. A água é de vital importância, e por isso, é grande também a preocupação em dotar o município de Dracena de um abastecimento de água condizente com as reais necessidades da população.
Sala das Sessões, em
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